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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
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REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETOS A DELIBERAR PELAS COMISSÕES
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 


	PROJETOS DE LEI
	COMISSÃO REDAÇÃO E JUSTIÇA
15/07/2024 às 11h30m

	Projeto de Lei nº 12/2024, de autoria do Poder Executivo

	Fica parcelado do solo urbano na modalidade de subdivisão de imóvel do lote n.º 111-A, da gleba n.º 57-FB, de propriedade LUIZ CARLOS DE CARVALHO, autoriza doação de parte deste lote para o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO


	Projeto de Lei nº 21/2024, de autoria do Poder Executivo

	Fica autorizado a receber em doação os lotes n.º 01-G-1 e 01-H-1, ambos da quadra n.º 457, de propriedade KARIN GABRIELLI RAICICKI MARTINS para o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO.

	Projeto de Lei nº 35/2024, de autoria do Vereador Jean Emiliano.

	Declara utilidade pública Associação Tornado Beltrao Futsal, no Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná.

	Projeto de Lei nº 36/2024, de autoria da Mesa Diretora.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

	Projeto de Lei nº 37/2024, de autoria da Mesa Diretora.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura 2025 / 2028.

	Projeto de Lei nº 38/2024, de autoria do Vereador Ivanir Tupy Prolo.

	Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, ao Senhor Itacir Mário Braghini.

	Projeto de Lei nº 39/2024, de autoria do Vereador Quintino Girardi.

	Concede Título de Cidadã Honorária do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, a Senhora Elena Dall Accua Gagliotto.

	Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n. º 013/2024 do Poder Executivo, Emenda de autoria dos Vereadores
JEAN EMILIANO, IVANIR PROLO,
RONALDO BIZOTTO,
VALMIR TONELLO,
JUNIOR NESI,
PEDRO TUFÃO,
FERNANDO MISTURINI,
SILMAR GALLINA,
QUINTINO GIRARDI,
OBERDAN SARETTA,
TIAGO ANTUNES CORREA.

	Dispõe sobre as exigências específicas para parcelamento de solo em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta porcento) e dá outras providências.

“Art. 3º-A: Fica alterada a área mínima do lote, conforme disposto no Quadro I - Parâmetros de Ocupação e Uso do Solo Urbano de Francisco Beltrão – PR, para 1.200 m² (hum mil e duzentos metros quadrados).”

	Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 36/2024 do Poder Legislativo, de autoria da Mesa Diretora.
	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

“Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 31.824,71 (trinta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos).“


	Emenda Modificativa n.º 02 ao Projeto de Lei nº 36/2024, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo.

	Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.

“Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 19.094,82 (dezenove mil noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos). “


	Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 36/2024 do Poder Legislativo, de autoria do Vereador Tiago Correa.

	Art.  1º Fica criado o parágrafo 3º do artigo 3º ao Projeto de Lei nº 036/2024 do Poder Legislativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º...
§3º A alteração do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipal dar-se-á pela recomposição inflacionária na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores do município.”

	Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 37/2024 do Poder Legislativo, de autoria do Vereador Tiago Correa.

	Art.  1º Fica criado o artigo 5º A ao Projeto de Lei nº 037/2024 do Poder Legislativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5ºA - A alteração do subsídio dos Vereadores dar-se-á pela recomposição inflacionária na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores da Câmara Municipal.”
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